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" Dispa* sobre autorizaç'áo para allenaçllo de valeu, 
los de propriedade do municipalidade" 

CLAUDIO RIBS' O ccASAi:  Prefeito ilunicipe . de c,  
Indiaporli Estado de São Paulo etc), usando de , 

suas atribuiçaes legaisd- 

FAZ SABES que a Camara Municipal aprovou e eu pra,. 
mago a seguinte leig. 

ARTI 100. Fies o Chefe) do %emiti,* Municipal, autorizado 

a proceder " ALIb2AÇXO" mediante concorrenda publica, por preço 

rão inferior ao arbitrado pela Comissão Mucicipal de Avallaçíoj  
do Carro YOLICs.AGEN 1,500 e CAMIONTE cEMOLET, ambos de propalado 

de da Municipalidade, por não oferecerem mais condiç3es para pres,,  

'Cação de ~viços,. 

ARTIGO 2§0. Esta lei entrara em vigor na data de sua publica ,  
são revogadas ao disposiOes em contr;riog, 

Indiaporl, 22 de março de 1973 

CLAUDIO RI]IRO cO2REA 

Prefeito Municipal 

Publioodac e registrada nesta secretoria4)  com afixa., 
villo em lugar costumeiro ,,  bea como argui emento na Camara Munici, 
pai e no Cartârio da "flegistro loca, da 	supra, 
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